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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.» .Ii0(g
Proc. n.° 121201/2019

7^
Rubrica

SOLICITACAO

Ao
limo. Sr.
FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Setor de Engenharia e Projetos
Nesta

Prezado Senhor,

Conforme expediente, venho através deste, solicitar ao setor de engenharia e projetos
que seja feito levantamento dos serviços para manutenção prediai preventiva e corretiva nas instalações
físicas da unidade escolar da rede de educação do Município de Bacabal/MA, conforme relacionada
abaixo;

LOCALITEM DISCRIMINAÇÃO TIPO DE SERVIÇO

MANUTENÇÃO BAIRRO AREAL1,0 U.E.F.DUQUE DE CAXIAS

Solicitamos que seja feita visita in loco dos fiscais do Setor de Engenharia para
levantamento dos serviços a serem executados.

Informamos que a Secretaria Municipal de Educação dispõe de Ata de Registro de
Preços n° 202012120101/2020, cujo objeto é o Registro de Preços para Eventual Contratação de
Empresa Especializada na Prestação de Serviços de engenharia civil sob demanda, para atender as
necessidades de serviços continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações
físicas, recuperação e consertos das instalações, adaptações/adequações decorrentes de alterações de
layouts, com fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
n.® 004/2020-SRP, a qual contém os serviços de manutenção a serem contratados.

Diante de vosso pronto atendimento, de já agradecemos pela colaboração a nós dada.

Bacabai - MA, 20 de julho de 2020.

1  ‘

V-
Al^C]DyiANAA).MEIDÂ
Supervisor Administrativo

Portaria n° 214/2018

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Ceniro. Bacabai - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621 -0533
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Rubrica

DESPACHO

Ao Sr.
ALACID VIANA ALMEIDA

Supervisor Administrativo
Nesta

Prezado Senhor,

Segue em anexo as planilhas com o levantamento dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva da Unidade Escolar Duque de Caxias localizada no
bairro Areai neste município, conforme solicitado  a este setor.

Bacabal - MA, 22 de julho de 2020.

Ff ̂  Fedío V. Cdrvalh
'r^-gsnneiro Civil

CKcA; 211509595-2
FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Setor de Engenharia e Projetos

r>III

^ PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



DEPARTAMENTO MUNICIPAL

PROJETOS E CONVÊNIOS

PREFEITURA MUMCIPAL DE BACABAL ● MA
Ffe, n';_LLOÍ
Proc n*: .l2Jé2^J /í20J‘F

OBRA : MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

LOCAL: U.E.F DUQUE DE CAXIAS

SINAPI ● ORSE ● FEV 2020 - NÃO DESONERADO

ENCARGOS SOCIAIS - MENSALISTA 71,21% / HORISTA 112,86% C

PLANILHA ORÇAMENTARIA

DESCRIÇÃO TOTALUND QUANT PREÇO UNITITEM

SERVIÇOS PRELIMINARES1.0

1.753,58M2 5,95 294.72PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO1 1

1.753,58TOTAL DO SUBITEM

ALVENARIA2.0

559,70DEMOLIÇÃO DE REBOCO M2 290,00 1,932.1

1 129,08CHAPISCO CIMENTO E AREIA 1:3 M2 388,00 2,912.2

9 389,60REBOCO DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:5 M2 388,00 24,202.3

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA
DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M' NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

24
14.353,5147,74M2 300.66

TOTAL DO SUBITEM 26.431,89

PAVIMENTAÇÃO3.0

10.802,33PISO CERÂMICO 45x45 38,503.1 M2 260,58

2.991,15CONTRAPISO DE REGULA.CIMENTO E AREIA 1;4,E=2CM 23,763.2 M2 125.89

3.443,09PISO CIMENTADO 1:33.3 M2 125,89 27,35

3.153,97CERÂMICA 35X3Scm PEI-IV BRANCA M2 86,06 36,643.4

20.390,54TOTAL DO SUBITEM

4.0 ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO.
60X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

4 1

UND 656,711,00 656,71

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
8OX210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

42

2.779,80UNO 694,954,00

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

4.3

4.413,06UND 735,516,00

JANELA DE AÇO DE CORRER, 2 FOLHAS. FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VIDROS,
PADRONIZADA. AF 07/2016 720,90M2 1,46 497,17

8.570,47TOTAL DO SUBITEM

COBERTURAS.O

REVISÃO OE COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL E REAPROVEITAMENTO DE 80%
DO MATERIAL, INCLUSIVE MADEIRAMENTO.

5.1 15.316,03M2 196,60 77,12

5.176,80FORRO PVC BRANCO, INCLUSIVE ESTRUTURA OE SUSTENTAÇÃO5.2 M2 120,00 43,14

931,9877,86CALHA DE ZINCO E=1,0OM M 11,975 3

21.424,81TOTAL DO SUBITEM

INSTALAÇÃO ELETRICA6.0

646,50PLAFON COM LAMPAOA ELETRÔNICA DE 30A UND 25,866.1 25,00

PONTO DE TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO TOMADA 10AA250V, CAIXA ELETRICA.
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRAE CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA).
AF_01/2016

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), CAIXA
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E
LÂMPADA) AF_01/2016

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

62
2.153,60UND 20,00 107,68

6.3
1.495,06UND 14,00 106,79

6.4 64.26UD 6,00 10,71

REVISÃO OE PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE 179.606.5 PT 10,00 17,96

146,76REVISÃO OE PONTO DE TOMADA PT 36,694,0066

4.685,78TOTAL DO SUBITEM



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls.(i';

Pioc.ii»:

INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA liica:7.0

CUBA DÊ EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE. INCLUSO VÁLVULA
EM METAL CROMADO E SIFÁO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

7.1
320,97UND 3,00 106,99

769,83BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E=2CM UND 3,00 256,617.2

1,447.484,00 361,87VASO SANITARIO COM CAIXA ACOPLADA UND7.3

189,3963,13TORNEIRA P LAVATORIO CROMADA UND 3,007.4

132,96ANEL DE VEDAÇÃO P VASO SANITARIO 33,24UND 4,007.5

99,68SIFÃO DE PVC TIPO GARGANTA UNIVERSAL 12,46UND 8,0076

41,125,14ENGATE PLÁSTICO DE PVC MÉDIO P LAV UND 8,0077

49,60PARAFUSO DE FIXAÇÃO PARA LOUÇA SANITÁRIA 6,20UND 8,007.8

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC UN, DN
25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO  E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA.
AF 12/2014

7.9
346,0486,51UND 4,00
206,08REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO TIPO 2 - REV. 01 51,52PT 4,007.10

3.603,15TOTAL DO SUBITEM

PINTURA8.0

3.277,46PINTURA PVA PAREDES INTERNASS/ MASSA 02 DEMÃOS M2 389,71 8,418 1

6.017,12MASSA PVA PARA PAREDES INTERNAS 02 DEMÃOS M2 389,71 15,4482

2.604,80MASSA ACRÍLICA PAREDES EXTERNAS 02 DEMÃOS M2 220,00 11,848.3

2.307,80PINTURA PVA ACRÍLICA EXTERNA 02 DEMÃOS 10,49M2 220,00B.4

PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM MADEIRA 02 DEMÃOS 253,8613,14M2 19,32

PINTURA COM TINTA PROTETORA ACABAMENTO GRAFITE ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE

METALICA, 2 DEMÃOS
247,30b . 24,73M2 10,00

14.708,34TOTAL 00 SUBITEM

SERVIÇOS COMPLEMENTARES9.0
619,40380,00: 1,63M2LIMPEZA GERAL DA OBRA9.1

619,40TOTAL DO SUBITEM

VALOR TOTAL R$: R$101.187,96

VALOR TOTAL DO BDI 23,67% R$23.951,19

VALOR TOTAL COM 8DI 23,67%; R$ 125.139,15

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO DE SERVIÇOS EM R$ 125.139,15 (CENTO E VINTE E CINCO MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E QUINZE
CENTAVOS).

BACABAL, 22 de Julho de 2020>
Fn I Pedro l/. Cdr/o!k

t)igenheiro Civil
>'R:;A:21150S595-2



PREFEITURA MUNICIPALDEBACABAL-MA

Proc, n*:.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

VALOR TOTAL
COM BDI

MÊS - 02 VALORMES-01SERVIÇOITEM

100%

2.168,65
2.168,65R$ 2.168,65SERVIÇOS PRELIMINARES01

100%

31.451,62
31.451,62R$ 31.451,62ALVENARIA02

50% 50%
25.216,98R$ 25.216,98PAVIMENTAÇAO03

12.608,49 12.608,49

100%

10.599,10
10.599,10R$ 10.599,10ESQUADRIAS04

100%

26.496,06
26.496,06R$ 26.496,06COBERTURA05

100%

5.794,90
INSTALAÇÃO ELETRICA 5.794,90R$ 5.794,9006

100%

4.456,02
4.456,02INSTALAÇÃO HIDROSSANITARIA R$ 4.456,0207

100%

18.189,80
18.189,80R$ 18.189,8008 PINTURA

100%

766,01
766,01SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 766,0109

31.564,3193.574,84VALOR SIMPLES

25,22%PERCENTUAL SIMPLES 74,78%
125.139,15

125.139,15VALOR ACUMULADO 93.574,84

100,00%PERCENTUAL ACUMULADO 74,78%

●n Pedro V. Car/aíí/OIV. "lí

heifo Civii
Oi .íã: 211509595-2

c;



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.» \ \ l (
Proc. n.° 121201/2019

7^
Rubrica

SOLICITACAO

À
Exma. Sra.
ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação
Nesta

Senhora Secretária,

Ao vigésimo segundo dia do més de julho de dois mil e vinte, lavro a presente
solicitação.

Conforme formalização de projeto e aprovação do setor de engenharia, para
Manutenção preventiva e corretiva da Unidade Escolar Duque de Caxias localizada no bairro Areai neste
município, solicito as providências necessárias para proceder o procedimento de contratação para
Execução dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva da Unidade Escolare da zona urbana no
Município de Bacabal/MA, de acordo com o levantamento em anexo.

Após autorização e visita in loco dos fiscais do Setor de Engenharia, que obteveram
diversas informações de maneira a propiciar a perfeita execução dos serviços. Fica justificada a
Confrafação de empresa para execução dos serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva da
Unidade Escolar Duque de Caxias localizada no Bairro Areai no Município de Bacabal - MA, visando
garantir as condições básicas e necessárias ao devido funcionamento das escolas da rede de ensino
deste município.

Bacabal - MA, 22 de julho de 2020.

1
/N —

ÀL^CIC^VIANÂ ALMEIDA
Supervisor Administrativo

Portaria n° 214/2018

k PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal -MA, 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

F!s.n.“ I íl 1
Proc. n.° 121201/2019

Rubrica

Memorando n.° 012207/2020-SEMED-PMB

Bacabal/MA, 22 de julho de 2020.

Ao
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA

ASSUNTO; Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização de
despesa da Secretaria Municipal de Educação.

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa
referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 121201/2019, que deu origem ao procedimento licitatório
na modalidade PREGÃO, em sua forma PRESENCIAL, sob o n,° 004/2020, do tipo MENOR PREÇO, que
teve como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para Eventual Contratação de Empresa Especializada
na Prestação de Serviços de engenharia civil sob demanda, para atender as necessidades de
serviços continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações físicas,
recuperação e consertos das instalações, adaptações/adequações decorrentes de alterações de
layouts, com fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Bacabal/MA.

O Valor Total para contratação é de R$ 125.139,15 {Cento e vinte e cinco mil cento e trinta
e nove reais e quinze centavos).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar, em
todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração entre o
planejamento, o orçamento, a execução e o controie, fornecendo informações mais amplas sobre as
programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

R0SlLD5%ra$D0S SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n.° 378/2019

L PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal -MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

\;  ● n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n,°JiJ3
Proc. n.« 121201/2019

Rubrica

Memorando n.^ 032307/2020-DC-PMB

A Ilma. Sra.
ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa.
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de engenharia civil
sob demanda, para atender as necessidades de serviços continuados de manutenção
predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações físicas, recuperação e consertos das
instalações, adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com
fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Bacabal/MA, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO

02 11 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
12 361 0014 2017 0000 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa |urídica
FONTE: 0.1.01.000000

02 19 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
12 361 0014 2058 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 0.1.19.000000

Bacabal (MA], 23 de julho de 2020.

'O

MARCE E SOUSA SILVA

CRC/MA N.^ 010333/0-2
Chefe do Departamento de Contabilidade

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n." I j IH
Proc. n.‘ 12120K2019

l

●y'Rubrica

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.-101 de 04
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal,  a estimativa de impacto orçamentário-
fmanceiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
2020 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada
na Prestação de Serviços de engenharia civil sob demanda, para atender as
necessidades de serviços continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo,
reparos, alterações físicas, recuperação e consertos das instalações,
adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com fornecimento de
mão-de-obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Bacabal/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro nos
elementos de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica é
de 0,03%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário
nos dois exercícios subsequentes.

Bacabal (MA], 23 de julho de 2020.

/
. /'O

DE SOUSA SILVAMARCE
CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

Rua 15de Novemüro, 229 -Centro. Bacabal ● MA, 65700-000
Telefone: (99) 3621-0533



nSV>^0 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-UA

FIs. n." M rs
Proc. n.°1212Q1/2019

7^
Rubrica

DECLARACAO DE ADEQUACAO ORCAIVIENTARIA E FINANCEIRA
(inciso II, Alt. 16, Lei Complementar n® 101/2000)

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de engenharia civil sob
demanda, para atender as necessidades de serviços continuados de manutenção predial,
corretiva, incluindo, reparos, alterações físicas, recuperação e consertos das instalações,
adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com fornecimento de mão-
de-obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA.

OBJETO:

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Bacabal - MA, DECLARO, para os efeitos do inciso 11 do arligo 16 da lei complementar n° 101/00 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal/MA, 24 de julho de 2020.

ROSILDA^VÉS DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 378/2019

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.° \ i l (i
Pfoc. n.” 121201/2019

&

Rubrica z
CONVOCAÇÃO PARA CELEBRACÀO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, vem através deste, convocar a empresa R. N. DA COSTA
EIRELI inscrita sob CNPJ n.° 33.575.319/0001-02, para assinatura do Termo de Contrato Administrativo, junto a
Secretaiia Municipal de Educação, referente à Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviços de engenharia civil sob demanda, para atender as necessidades de serviços continuados de
manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações físicas, recuperação e consertos das
instalações, adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com fornecimento de mão-de-
obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis {segunda-feira a sexta-feira) e no
horário das 08h:00min (oito horas) às 13h:00min (treze horas), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou documento equivalente e
Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado,
deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a ser
autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para confronto, do
Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando
expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de contrato, dar e receber
quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a
procuração fará parte integrante do contrato, independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais; Regularidade com os Tributos Estaduais, mediante
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa: Regularidade com os Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos,
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
Com 0 Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como o FGTS e
Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 24 de julho de 2020.

Rosm DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n.° 378/2019

R. N. DA COSTA EIRELI
CNPJ n.“ 33.575.319/0001-02
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 121201-02/2020-SEMED/PMB

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE
NATUREZA COMUM, que entre si celebram a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, e a empresa R. N. DA COSTA
EIRELI, na forma abaixo.

A Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob
0 n,° 06.014.351/0001-38, localizada na Estrada da Bela Vista, s/n, Vila Coelho Dias, Bacabal - MA,
neste ato representada por sua Secretária a Sra, ROSILDA ALVES DOS SANTOS, brasileira,
portadora do RG sob o n,° 5192093-0 SSP/MA, e do CPF sob o n,° 742,278.403-25, residente e
domiciliada na cidade de Bacabal - MA, neste instrumento simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa R, N. DA COSTA EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do Maranhão em
09/05/2019 sob o n® 21102265205, estabelecida na Praça São José, n° 09, Centro, no município de
Bacabal, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob n° 33.575.319/0001-02, neste ato tendo como seu
representante legai o Sr. ROMULO NASCIMENTO DA COSTA, proprietário, portador da CNH n°
004911822757 DETRAN/MA, e do CPF/MF sob n° 849,337,983-20, residente e domiciliado na Cidade
de Bacabal, Estado do Maranhão, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em
consequência da Licitação, na modalidade Pregão Presencial sob n® 004/2020-SRP, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo n° 121201/2019, doravante referido apenas por
PROCESSO, na presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO DE
CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, que se regerá pelas normas
instituídas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por força do presente contrato a CONTRATADA obriga-se a executar para o CONTRATANTE a
Prestação de Serviços de engenharia civil sob demanda, para atender as necessidades de serviços
continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações fisicas, recuperação e
consertos das instalações, adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com
fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Bacabal/MA, de acordo com a relação abaixo, obedecendo fiel e integralmente a todas as
exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações,  aos projetos, perfis, desenhos,
cronogramas, detalhes e instruções aprovados pelo CONTRÁTANTE, bem como às normas para
execução dos serviços.

TIPO DE SERVIÇO VALORITEM DISCRIMINAÇÃO LOCAL
R$ 125.139,151 U.E.F. DUQUE DE CAXIAS I MANUTENÇÃO BAIRRO AREAL

R$125.139,15TOTAL GERAL

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão realizados sob o regime de empreitada por preço unitário.

PREFEITURA
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Parágrafo único: Em cumprimento ao disposto na presente cláusula, a CONTRATADA obriga-se a
realizar e concluir completamente os serviços de engenharia objeto do presente Termo, pelo preço
global de R$ 125.139,15 (Cento e vinte e cinco mil cento e trinta e nove reais e quinze centavos),

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, através de seus prepostos,
incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercido desse mister,
definidos no Edital de Licitação e nas especificações dos serviços, inclusive quanto à aplicação das
penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor, devendo anotar em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente Termo.

Parágrafo primeiro: Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital, nas
especificações, nos projetos ou nas normas e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta
ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar to_das as decisões, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO, obrigando-se a fornecer
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo terceiro: A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras contratadas,
à sua execução e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a
CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na
execução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
prepostos.

Parágrafo quarto: A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante
a execução dos serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto
apresentado. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, e
estipular o prazo para sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário que não responda técnica e
disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem prejuizo do cumprimento dos prazos e
condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de materiaí "similar" ao especificado, sempre, que ocorrer
motivo de força maior;

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao inicio das obras, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço. Tais elementos
constarão, basicamente, da documentação técnica julgada indispensável, inclusive, para
locação da obra, nível de referência e demais elementos necessários;

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA;

Rua 15 Qe NovemDro. 229 - Ceriro. BacaDal - MA. 65700-000
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f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;
g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
h) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços efetuados;
i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que por ventura

venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas;
j) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;
k) Reiatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que possam

acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a terceiros.

Parágrafo quinto: Com relação ao ‘‘Diário de Ocorrência”, compete à FISCALIZAÇÃO;
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;
b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e

cronogramas;
c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido

Diário;
d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao

desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f} Determinar as providências cabiveis para o cumprimento do projeto e especificações;
g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSERVAÇÃO

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação  e limpeza das vias públicas onde serão
executados os serviços, por sua conta, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento
provisório.

CLÁUSULA QUINTA ■ DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a
terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços a
cargo de concessionários.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local dos serviços, até o
seu final o Engenheiro referido na Cláusula Sétima, cuja substituição só poderá ser feita por outro de
igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo critério do CONTRATANTE.

CLAUSULA SEXTA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e
prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros.

PREFEITURA
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provenientes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, e quaisquer que tenham sido as
medidas preventivas adotadas, respondendo por si  e seus sucessores.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitâria,
previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato, bem como por todas as
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e
noturno}, inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos necessários aos serviços, e,
em suma, todos os gastos e encargos com material  e mão de obra necessários à completa realização
dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e
vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem
instalados e empregados no local dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer empregado
ou funcionário seu, cuja presença, a juizo da FISCALIZAÇÃO, seja considerada prejudicial ao bom
andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

Parágrafo terceiro: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das
legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade
de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das
obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade
técnica do Engenheiro Civil ROSILDO FEITOSA DA SILVA, inscrito no CREA/MA sob n® 1104437198,
0 qual assina também o presente Contrato e fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas
relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço.

Parágrafo único: O Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Resolução n® 257, de 22 de maio
de 1977, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob pena de ser aplicada a
CONTRATADA a multa de até 5% (cinco por cento) do valor da garantia e/ou suspensão dos
pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação, por parte do referido Engenheiro.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global do Contrato é de R$ 125.139,15 (Cento e vinte e cinco mil cento e trinta e nove reais
e quinze centavos) correspondente ao preço dos serviços de engenharia, conforme proposta
apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DA NOTA DE EMPENHO

As despesas com a execução do presente Contrato, no exercício em curso, correrão a conta da
dotação orçamentária; 02 - PODER EXECUTIVO; 02 11 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO
MUNICIPAL; 12 361 0014 2017 0000 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL:

PREFEITURA
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3.3,90.39,00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 0.1.01.000000: 02 19 FUNDO
MANUTENÇÃO DES. EDUC, BAS, FUNDEB; 12 361 0014 2058 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL; 3.3.90.39,00 Outros Serviços De Terceiros
0.1.19.000000.

Pessoa Jurídica; FONTE:

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir, rigorosamente, os seguintes prazos:

DE INÍCIO: A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 05 (cinco) dias seguintes ao
recebimento da ordem de serviço expedida pelo CONTRATANTE.

DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa minimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento
dos serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
constante do PROCESSO, o quai fica, para todos os efeitos legais, fazendo parte integrante e
complementar do presente contrato.

No decorrer da execução dos serviços será exigido da CONTRATADA uma produção mínima que, aos
preços contratuais, corresponder às etapas minimas estabeiecidas em percentagens acumuladas em
relação ao valor global dos serviços;

Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser aiegados oportunamente, mediante requerimento
protocoiado, não sendo levadas em consideração quaisquer aiegações baseadas em ocorrências não
comunicadas, nem aceitas peta FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.

DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a compieta execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias,
findo 0 quai deverão estar inteiramente concluídas.

DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05 (cinco)
dias comunicar formalmente e por escrito o CONTRATANTE para recebè-las.

DE OBSERVAÇÃO: É de 90 (noventa) dias o prazo de observação dos serviços, contados do
recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e testadas, competindo à CONTRATADA
reparar e refazer às suas expensas qualquer serviço impugnado, bem como arcar com todas as
despesas decorrentes dos testes e demais provas exigidas por normas técnicas.

Parágrafo único: Os prazos de inicio, de etapas de execução, de conclusão e de entrega, poderão ser
prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas contratuais e desde que
ocorra qualquer dos motivos enumerados na Lei n° 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o responsável pelo acompanhamento e fiscalização
para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação formal e escrita da CONTRATADA,
recebê-la em caráter provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, bem como para

PREFEITURA
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observá-la, inspecioná-la e testá-ía.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

Encerrado o prazo fixado no item V, da Cláusula Décima e mediante atestado firmado pela comissão
incumbida dos testes, que comprove a adequação dos serviços aos termos contratuais, o
CONTRATANTE autorizará o recebimento definitivo, pela mesma Comissão ou por outra que julgar
conveniente designar, recebimento esse que se dará mediante termo circunstanciado assinado pelas
partes e que não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez das obras, nem a
ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

Parágrafo único: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em desacordo com
este instrumento contratual.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA poderá ser aplicada as seguintes penalidades de acordo com o capitulo IV, da Lei n°
8.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão do Contrato e à perdas e danos, ficando garantida a prévia
defesa do CONTRATADO, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
comunicação do ato, pela autoridade competente:

a) Advertência;
b) Multas moratórias de 0,1% (um décimo porcento) do valor dos serviços em atraso, por dia,

até 0 trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados na data prevista, sem
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE;

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto da licitação, não realizado, na
hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA recusar-se a executá-lo;

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA
MUNICIAL DE BACABAL - MA, por prazo a ser fixado em até 5 (cinco) anos. a ser
publicado no Diário Oficial;

e) A sanção estabelecida na alínea "d" é de competência exclusiva do PREFEITO
MUNICIPAL, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis de abertura de vistas, podendo a reabilitação ser requerida após 5
(cinco) anos de sua aplicação.

Parágrafo primeiro: As multas previstas nesta Condição deverão ser recolhidas no tesouro municipal,
dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL. Essa notificação ocorrerá ou através de publicação no Diário Oficial ou
através de competente aviso.

Parágrafo segundo: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação,
notificação ou protesto judicial, sendo exigíve! desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado
causa á notificação extrajudicial.

Parágrafo terceiro: A aplicação da multa em consequência do atraso de uma etapa não autoriza a
prorrogação das demais.
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Parágrafo quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a multa que lhe
tiver sido imposta.

Parágrafo quinto: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das mesmas não
eximirá a CONTRATADA de responsabilidades pelas perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rescindido, caso ocorra um dos seguintes casos;

a} Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a verificar a não conclusão dos
serviços;
Atraso injustificado no início dos serviços;
Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
Subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, à associação da CONTRATADA com
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE;
Desatendimento ãs determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
Cometimento reiterado de faltas na sua execução;
Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
Dissolução da sociedade;
Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a
juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo
a que se refere o Contrato;
Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato, alêm do limite permitido na Cláusula referente às alterações contratuais;
Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a
120 {cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. É
assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;
Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE,
decorrentes do objeto, ou parcelas de serviços, já executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;
Não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para execução do objeto, nos prazos
contratuais;

b)
c)

d)
e)

f)

9)

b)
i)
])
k)

m)

n)

0)

P)
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q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

Parágrafo primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser:

Administrativa, nos casos especificados nas alíneas “a’
Amigavelmente pelas partes;
Judicialmeníe.

'm” e “q

Parágrafo segundo; A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente,

Parágrafo Terceiro: No caso de rescisão embasada em razões de interesse do serviço público
previstas nas alineas “n’
será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver sofrido, tendo, ainda, direito a:

p" e “q" desta Cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta'0

1. Devolução de garantia;
Pagamentos devidos pela execução do Contrato até  a data da rescisão;
Pagamento do custo de desmobilizaçâo.

2.
3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO
CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Rescisão Administrativa da Cláusula anterior acarreta as seguintes consequências, reconhecendo a
CONTRATADA, desde já, os direitos do CONTRATANTE de:

1. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato seu;

2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, os quais
serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação;

3. Execução de garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos
valores das multas e indenizações que lhe forem devidos;

4, Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados
ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DOS SERVIÇOS AO PATRIMÔNIO DO
CONTRATANTE

Os resultados dos trabalhos, executados em decorrência do presente Contrato, incorporam-se de pleno
direito à propriedade do CONTRATANTE e não será lícito à CONTRATADA, nos casos de rescisão do
mesmo, pedir ou alegar retenção dessas benfeitorias.

k PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro. Bacabai - fM. 65700-000

Telefone (99)3621-0533 ;  ● J .● J*
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAÇAO,
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR

Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do impedimento
para contratar ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar na PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL - MA, ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas na Lei n° 8,666/93, facultada a
defesa prévia do interessado no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias,
conforme se trate de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente.

Parágrafo primeiro: As sanções a que se refere esta cláusula serão, obrigatoriamente, publicadas no
Diário Oficial.

Parágrafo segundo: O prazo de suspensão do direito de licitar e do impedimento para contratar não
poderá ser superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar perdurará enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a reabilitação, perante a
própria autoridade que a aplicou.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS

Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito
suspensivo:

I. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias da
ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e de multa;

II. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias da
publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar, impedimento de
contratar ou rescindir, administrativamente, o contrato;

III. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias da publicação no Diário Oficial.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados de acordo com as seguintes disposições:

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor do objeto, resultante desta contratação, será efetuado
após a entrega total dos serviços objeto da licitação.

Parágrafo segundo: Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas demonstrarem a
execução dos serviços e obras projetados totalmente concluídos e aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Parágrafo terceiro: Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que porventura não
constem do Contrato original, serão fixados mediante acordo entre as partes respeitados os limites
estabelecidos na Condição referente a alterações contratuais, constantes do Edital,

Rua I5ae Novemuro. 229 -Cenlro, Bacaoai - MA 65700-000

Teielone (99) 3621-0533
A A!● ^  ● i .
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Parágrafo quarto: A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos encargos
previdenciários, autorizará ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a retenção das
importâncias devidas, com o garantia até a comprovação perante a FISCALIZAÇÃO, da quitação da
divida, na forma do parágrafo primeiro, do art, 31, da Lei n® 8.212/91.

Parágrafo quinto: Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais
nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA

Para execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

O presente Contraio não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a não ser com
a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio a ser
publicado no Diário Oficial.

Parágrafo primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações e
direitos do cedente.

Parágrafo segundo: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente
fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que
impossibilitam o cumprimento do Contrato.

Parágrafo terceiro: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas com a
sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação
especifica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VARIAÇÕES DE QUANTIDADE

Os serviços, objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e
cinco por cento} do valor inicial do Contrato aos qual a CONTRATADA fica obrigada a aceitar e cujos
preços serão fixados com base na proposta da CONTRATADA constante no referido PROCESSO,
independentemente de aditamento.

Parágrafo único: Caso os mesmos não existam na Proposta da CONTRATADA, tais valores serão
objeto de análise em comum acordo entre a CONTRATANTE e CONTRATADO tomando-se como
base os valores dos insumos que compõem os serviços em preços de mercado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser alterado, através de aditamento, nos seguintes casos:

1. Quando necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade nos termos contratuais;

. PREFEITURA
Rua 15de Novemoro. 229 - Ceniro, Bacabal - MA. 65700-000

Teleíone (99) 3621-0533
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Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
superveniente, mantido o valor inicial;
Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos casos autorizados pela Lei
n® 8.666/93;
Para os acréscimos que se fizerem necessários superiores ao limite estabelecido na
cláusula anterior;
Para prorrogação de prazo, na forma estabelecida na cláusula décima, parágrafo único.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DO FORO

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e
condições do presente contrato e elege seu domicilio contratual, o da cidade de Bacabal, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, conforme dispõe o
art. 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONTROLE

A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplares do presente Contrato a
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

Parágrafo único: A CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer natureza
em decorrência de atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da Execução
Orçamentária e da Administração Financeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de observância obrigatória por parte
da CONTRATADA:

1. Inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre os serviços executados;
2. Impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como

fundamento para a unilateral interrupção dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos
comprobatórios das condições juridico-pessoais indispensáveis à  lavratura do presente Termo,
inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como, o Certificado de
Regularidade dos órgãos previdenciários públicos,  a que estiver vinculado.

. PREFEITURA
Rua 15ae Novembro. 229 -Centro. Bacabal ● MA. 65700-000
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CLÁUSULA ViGÉSSIMA NONA - DAS NORMAS APLICÁVEIS

O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como
integrantes do presente Termo, especiaimente a Lei n° 8.666/93. A CONTRATADA declara conhecer
todas essas normas e concorda em sujeitarem-se ás estipulações, sistemas de penalidades e demais
regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para que se produzam seus efeitos jurídicos.

Bacabal - MA, 27 de julho de 2020.

CONTRATANTE; CONTRATADA:

SALVES DOS

>

M■L.

OMULO NASCIMENTO DA COSTA
R. N.DA COSTA EIRELI

/O

SANTOS
Secretária Municipal de Educação

lA SILVA
Responsável Técnico

Engenheiro Civil
CREA/MA n° 1104437198

TESTEMUNHAS:

//

2. h
èQc?Cí3/o>Q-ér.RG/CPF: RG/CPF: 05'^

PREFErrORA
Rua 15 fle Movemoro. 229 - Centro Bacabsi ● MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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ORDEM DE SERVIÇOS

A
R. N. DA COSTA EIREL!
Praça Sâo José, n° 09, Centro.
Bacabal - MA,

Prezados Senhores,

Autorizamos V. S^., a iniciar a Prestação de Serviços de engenharia civil sob

demanda, para atender as necessidades de serviços continuados de manutenção predial, corretiva,

incluindo, reparos, alterações fisicas, recuperação e consertos das instalações, adaptações/adequações

decorrentes de alterações de layouts, com fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA, de acordo com a Ata de Registro de

Preços n° 202012120101/2020, em conformidade com  o CONTRATO ADMINISTRATIVO n“ 121201-

02/2020-SEMED/PMB em anexo assinado com esta empresa em 27 de julho de 2020,

Bacabal - MA, 27 de julho de 2020

ROSIL OS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Recebi em.2^I /2020.

R. N. DA COSTA BREU
CNPJ: 33.575.319/0001-02

L PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229 ● Centro. Bacabal - MA 6Ò700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

N<> MA20200363003
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

PREFEITURA MUNICIPALDEBACABr.
FIs.rr: 1 /23.
PTO.n‘:

 1. Responsável Técnico

ROSILDO FEITOSA DA SILVA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CML RNP: 110M37]Igg;,[3. _
Registro: 1104437198MA

Regisuo: OO0S40892O-MAEmpresa contratada: R N DA COSTA EIRELI

 2. Dados do Contrato

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTRADA ESTRADA DA BELA VISTA

Complemento:

Cidade: bacabal

CPF/CNPJ: 06.014-351/DD01-38

N»; S/N

Bairro: VILA COELHO DIAS

UF: MA CEP: 65700000

Celebrado em: 27/07/2020

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: 121201-02/2020-SEMED/PMB

Valor: R$125.139.15

Ação Institucional: Outros

 3. Dados da Obra/Serviço

RUA SÃO JOAQUIM

Complemento:

Cidade: BACABAL

Data de Início: 27/07/2020

N“: s/n

Bairro: AREAL

UF: MA CEP: 65700000

Coordenadas Geográficas: 6.866S66,95.877842

Código: Náo Especificado

Previsão de término: 27/09/2020

Finalidade: Escolar

Proprietário: secretaria MUNICIPAL de educação CPF/CNPJ; 06.014.351/0001-38

 A Atividade Técnica

1●ATUACAO

53- EXECUCAO » #A0109 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS ESPECIAIS

53- EXECUCAO > «B1106 - INSTALACAO ELETRICAEM B.TENSAO P/ FINS RESIO./COMERC.

53- EXECUCAO > «A0435- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

53-EXECUCAO >#A0436-INSTALAÇÕES SANITARIAS

Quantidade

280.58

280,58

280,58

280.58

Unidade

m'

m’

m'

m'

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deveré proceder a baiva desta ART
 5. Observações

SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PERDIAK. CORRETIVA, INCLUINDO REPAROS. ALTERAÇÕS FÍSICAS, RECUPERAÇÃO E
CONSERTO DE INSTALAÇÕES. ADAPTAÇÔES/ADEOUÇÕES, DECORRENTES DE ALTERAÇÕES DE LAYOOTS.

 6. Declarações

- Qáusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, do 23 de setembro do 1996, por melo do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as panes declaram concordar.

- Dedaro que estou cumpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

 7. Entidade de Classe __

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA
T<

^ ISIlJO FBTOSA da silva ■ ÇPF: H1.243.703-30

']^PA^LLx, dí>

 8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras a$ informações ncirna

de de

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO -CNPJ: 06.014.391/0001-3Local deta

 9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Valor da ART: R$233,94 Registrada em: 21/09/2020 Valor pago: RS 233,94 Nosso Número; 83D2769126

A autenticidade desta ART pode ser vcnicada em: mips*/ crea-ma.sitac.com.dr/oublco/, com a ctiave SUtrZ
Impiossoom 2t.«9/2020 és 12:15 51 por: . ip 160.20.201.1U1

rateconosco^Çrjaama.drg.br

Fax (9812106-8300 Hcrea-maC" II*C*IÓ0'1>'V

vsiVi%v. çreami^.o rg.

T«f. {9$)210e-8300


